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DECRETO nº 37, de 26 de dezembro 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

DECRETO 026/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Munícipio, e: 

 

DECRETA:  

   
 

Art.1°. Fica REVOGADO o Decreto nº 026, 

de 24 de outubro de 2022, e publicado na mesma data. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Princesa Isabel - PB, em 26 de 

dezembro de 2022. 

 
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Prefeito 
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